
 

EDIÇÃO Nº: 164 - ANO: 2 I SEGUNDA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026 

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES I PODER EXECUTIVO 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 1.685, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre atualização da composição de membros da Comissão de 
Seleção e de Monitoramento e Avaliação, instituída pela Portaria nº 
3.863, de 2 de junho de 2023, na forma que especifica, e dá outras 
providências. 
Proc. nº 11.013/2025 -1Doc 

 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Mogi das Cruzes, no uso de suas atribuições legais, na forma do 
disposto nos artigos 95 e 104. II e IX, da Lei Orgânica do Município, cc. 
Decreto Legislativo nº 277, de 22 de outubro de 2025 e, considerando 
o que consta do processo administrativo em epígrafe, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Fica atualizada a composição de membros integrantes da 
Comissão de Seleção e de Monitoramento e Avaliação, instituída pela 
Portaria nº 3.863, de 2 de junho de 2023, passando o artigo 1º do 
referido ato a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 1° Fica instituída a Comissão de Seleção e de Monitoramento e 
Avaliação, com a incumbência de firmar parcerias entre a 
Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil, composta 
pelos servidores abaixo designados. ficando sob a presidência do 
servidor constante no inciso I e sob a vice-presidência do constante 
no inciso II, a saber: 
 

I- Silvia Maria Oliveira Ribeiro de Andrade - RGF 23.489 (Presidente):  
II - Erica Cristina Orrico - RGF 14.761 (Vice-Presidente);  
III - Cristiane Barbosa - RGF 23.514:  
IV - Demian Vinicius Kahil - RGF 23.515;  
V - Caio Renato Pierre - RGF 17.740.” (NR) 
 

Art. 2º Ficam cessadas, em consequência do disposto na presente 
portaria, as nomeações anteriores. 
 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 444, de 14 de abril de 2024. 
 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 11 de novembro de 
2025, 465° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARCELLO DELASCIO CUSATIS 

Prefeito em Exercício 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Carlos Frederico Vitali Abib 

Secretário de Esportes e Lazer 

 

________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA N° 1.823, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação, em caráter de substituição, da Comissão 
Especial de Seleção, referente à Maternidade Municipal, na forma 
que especifica, e dá outras providências. 
 

Proc. nº 15.066/2025 -1Doc 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no artigo 104, II e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta no processo 
administrativo em epígrafe, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica nomeada, em caráter de substituição, a Comissão Especial 
de Seleção com a finalidade de conduzir o processo de escolha de 
Organização Social para a celebração de Contrato de Gestão, visando 
o gerenciamento e a operacionalização da Maternidade Municipal de 
Mogi das Cruzes, instituída pela Portaria nº 1.267, de 18 de agosto de 
2025, que passa a ser composta pelos seguintes membros, sob a 
presidência do constante no inciso I, a saber: 
 

I - titular: Clóvis da Silva Hatiw Lu Junior;  
II - suplente: Guilherme Luiz Sever Carvalho;  
III - titular: Aline Santos de Lara;  
IV - suplente: Renato Alves da Silva;  
V - titular: Eduardo Oliveira de Castro;  
VI - suplente: Eli Nepomuceno. 
 

Art. 2º Ficam cessadas, em consequência do disposto na presente 
portaria, as nomeações anteriores. 
 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 17 de dezembro de 
2025, 465° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski 
Secretária de Saúde e Bem-Estar 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
TRANSPARÊNCIA 

 

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 72/2025 COOPERANTE: MVM10 
Participações Ltda. PROTOCOLO: 1DOC 25.580/2025 DATA: 
22.08.2025 PRAZO: 3 (três) anos OBJETO: serviços de manutenção e 
zeladoria 1 (um) canteiro, no estacionamento, em frente ao Ginásio 
Municipal de Esportes Professor Hugo Ramos, localizado na Avenida 
Professor Ismael Alves dos Santos, 560, Nova Mogilar, neste 
Município, delimitado conforme foto e demais elementos anexos ao 
processo, nos termos do Comunicado de Adoção, emitido pela 
Secretaria de Serviços Urbanos e Zeladoria - Gestão do Programa 
“Adote Uma Praça”. 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 117/2025 COOPERANTE: Cedral 
Imobiliária e Administradora de Imóveis LTDA. PROTOCOLO: 1DOC 
31.126/2025 DATA: 30.10.2025 PRAZO: 3 (três) anos OBJETO: 
serviços de manutenção e zeladoria das praças Antônio Nogueira e 
Doutor Fábio Bond Amaral (ambas localizadas em frente ao Cemitério 
São Salvador) e dos canteiros localizados no INSS (paralelos com a 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães), e do canteiro localizado 
entre a Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães e a Rua Olegário 
Paiva, neste Município, delimitados conforme fotos e demais 
elementos anexos ao processo, nos termos do Comunicado de 
Adoção, emitido pela Secretaria de Serviços Urbanos e Zeladoria - 
Gestão do Programa “Adote Uma Praça”. 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 120/2025 COOPERANTE: 60.734.433 
Marcia Regina de Oliveira Cavalcanti da Silva. PROTOCOLO: 1DOC 
34.955/2025 DATA: 01.12.2025 PRAZO: 3 (três) anos OBJETO: 
serviços de manutenção e zeladoria da praça localizada na Avenida 
Edith Inácia da Silva com a Rua Shiguetoshi Suzuki, neste Município, 
delimitada conforme foto e demais elementos anexos ao processo, 
nos termos do Comunicado de Adoção, emitido pela Secretaria de 
Serviços Urbanos e Zeladoria - Gestão do Programa “Adote Uma 
Praça”. 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Verônica Ishikawa Real Mesquita 

Divisão de Publicidade e Editais 

________________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo nº 1DOC 14.428/2025 – Declara inexigível a licitação e 
ratifica o procedimento com fulcro no artigo 74, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas posteriores atualizações, 
consoante solicitação da Secretaria Municipal de Segurança, 
manifestação do Secretário de Finanças Robson Senziali, ratificada 
pelo Secretário Gilberto Tsutomu Ito, em cumprimento ao disposto 
no Inciso VIII, do artigo 72, da Lei 14.133/2021, combinado com o 
disposto no artigo 14, do Decreto Municipal nº 17.500/2018, com 
nova redação dada pelo Decreto nº 23.998/2025, nos referidos autos, 
para autorizar aquisição de granadas de efeito moral, e autorizar o 
empenho prévio: no valor de R$ 11.776,00 (onze mil, setecentos e 
setenta e seis reais) em favor de CONDOR S/A INDUSTRIA QUIMICA, 
inscrito no CNPJ nº 30.092.431/0001-96. 
 

Processo nº 1DOC 15.035/2025 – Declara dispensada a licitação e 
ratifica o procedimento com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas posteriores 

atualizações, consoante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, manifestação do Secretário de Finanças Robson Senziali, 
ratificada pela Secretária Darly Aparecida de Carvalho, em 
cumprimento ao disposto no Inciso VIII, do artigo 72, da Lei 
14.133/2021, combinado com o disposto no artigo 14, do Decreto 
Municipal nº 17.500/2018, com nova redação dada pelo Decreto nº 
23.998/2025, nos referidos autos, para autorizar contratação de 
serviços de reparo das placas de comunicação do drive do elevador da 
Secretaria Municipal de Educação, e autorizar o empenho prévio: no 
valor de R$ 9.874,25 (nove mil, oitocentos e setenta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos) em favor de VIKS ELEVADORES LTDA, inscrito 
no CNPJ nº 35.164.244/0001-94. 
 

Processo nº 1DOC 15.201/2025 – Declara dispensada a licitação e 
ratifica o procedimento com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas posteriores 
atualizações, consoante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
e Bem-Estar, manifestação do Secretário de Finanças Robson Senziali, 
ratificada pela Secretária Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski, em 
cumprimento ao disposto no Inciso VIII, do artigo 72, da Lei 
14.133/2021, combinado com o disposto no artigo 14, do Decreto 
Municipal nº 17.500/2018, com nova redação dada pelo Decreto nº 
23.998/2025, nos referidos autos, para autorizar aquisição de 
SITAGLIPTINA 50MG/CLORIDRATO DE METFORMINA 1000MG - 
COMPRIMIDO - MARCA JANUMET® 50/1000 MG e CREME 
REPARADOR DE LABIOS (CICAPLAST) - BISNAGA 7,5 ML, em 
atendimento às Ordens Judiciais, processos nº 362.01.2008.003568-
5/000000-000 e 1008292-53.2014.8.26.0361, e autorizar o empenho 
prévio: no valor de R$ 2.091,44 (dois mil, noventa e um reais e 
quarenta e quatro centavos) em favor de DROGARIA AMARAL 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 51.336.832/0001-
14. 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Verônica Ishikawa Real Mesquita 

Divisão de Publicidade e Editais 

________________________________________________________ 

 

EXTRATOS DE PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.665, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025 - Designar, nos 
termos da Lei nº 4.731, de 29 de dezembro de 1997, e da Lei nº 3.854, 
de 24 de março de 1992, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
4.812, de 22 de setembro de 1998, cc. o § 4º do artigo 280 da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, a Policial Militar a seguir 
identificada, a saber: 

Posto / 
Graduação 

RE Nome Completo Local 

1° Tenente 
PM 

180.653-0 Stephani Fontes Tobias 
Silva 

17° BPM/M 

 

PORTARIA Nº 1.666, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025 – Revogar as 
designações dos Policiais Militares como Agentes de Autoridade de 
Trânsito, na forma a seguir descrita, a saber: 

Posto / 
Graduação 

RE Nome Completo Local Portaria 
nº 

Cabo PM 974.426-6 Christiane Andreia 
Mateus Theodoro 

17° 
BPM/M 

3.679/23 

Cabo PM 143.381-4 Vitor Henrique 
Moreira Nagib 

СРАМ 
12 

979/25 

 

PORTARIA Nº 1.707, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 - Fica designada, 
sem prejuízo das atribuições originárias de seu cargo, a servidora 
pública municipal Cristiane dos Santos Pereira – RGF 24.103, para 

Assinado por 2 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/D11A-F8A7-6712-3254.



PÁG.3 DIÁRIO OFICIAL DE MOGI DAS CRUZES SEGUNDA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026 

 

   

 

exercer a função de gestora de todos os contratos, convênios e 
demais instrumentos congêneres da Secretaria de Assistência Social. 
 

PORTARIA N° 1.782, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025 - Designar, nos 
termos da Lei nº 4.731, de 29 de dezembro de 1997. e da Lei nº 3.854, 
de 24 de março de 1992, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
4.812, de 22 de setembro de 1998, cc. o § 4º do artigo 280 da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para atuar como Agente 
de Autoridade de Trânsito no âmbito do Município de Mogi das 
Cruzes, o Policial Militar a seguir identificado, a saber: 

Posto / 
Graduação 

RE Nome Completo Local 

Cabo PM 137.575-0 Daniel Oliveira de Lima СРАМ 12 

 

PORTARIA Nº 1.813, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 - Designar, nos 
termos da Lei nº 4.731, de 29 de dezembro de 1997, e da Lei nº 3.854, 
de 24 de março de 1992, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
4.812, de 22 de setembro de 1998, cc. o § 4° do artigo 280 da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para atuar como Agente 
de Autoridade de Trânsito no âmbito do Município de Mogi das 
Cruzes, o Policial Militar a seguir identificado, a saber: 

Posto / 
Graduação 

RE Nome Completo Local 

1º Sargento 
PM 

964.035-5 Ricardo Alexandre Vieira 17° BPM/M 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Verônica Ishikawa Real Mesquita 

Divisão de Publicidade e Editais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 
 

CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 
 

ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 
 

DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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